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suas representações ao Administ rador .G eral para serem presentes no COOS<lI11O do
Distri cto , e 'subirem in form ados á R eal Presença de Su a l\la gc3tade, que benevola..
mente. as nttenderá _ e lhes fará J ustiça.

'P a) acio das Ncceeeidedea, em 14 de"J aneiro -de 1337.= j}lanocl da S!'Zva P CSSOli ..

>(ijix== '

MIX IST E R IO DOS ' E ST RANG EIROS"

14. "T mmo Sua 'l\I agestnde a R A.I NH A ~ Tom ado cm Coosideraçâo . a R epresenta..
çâ o-que o Sub- Tnepect or G eral dos C orreios e P ostas do Reino cm data .de vinte e
nove de. D ezembro ul timo fez subir , por este 1\1. inist erio, ácerca da necessidade, que
hc , de ser alter ad a a gra tificação de dez por cento, concedida em A viso de l B-de
N ove mbro de 1 017, ao G ua rd e, M ór da Sa úde do P orto 'de Belém , pela entrega
'lHe fo e na A dm inist ração G era l d o Correio , d as ca r tas vindas de fó ra do R eino em
ern bafcaçôe s : bem com o , q ue 'de outra sorte dev~ ser regulado o premio , q ue po r
'P ortaria deB de Junho de 18 16 .seesta beleceu aos C apitães ou Mest res das meneio
nadas embarcações, pelo tran sp orte das car tas ; e Attend endo n 1\fesma Aug usta. Se
nho ra a que no tem po em q ue foi conced ida ao G uarda I\Jór aquellu gratifi cação,
a inda o B ra sil faz ia parte da l\fonarchia, e todas as ccrrespondencios de suas Ca..
p itanías vinh am em malas fech adas, sendo raras a s ca rtas ' q ue vinha m a vulsas, ' a res
peito das q uaes não se ente ndia m as providencias cont idas no ci tado Aviso e P orta
r ia , e que o arbít rio para 3 g ra tifi cação de GU31~a 1\ló r e dos, Comma ndan tes dos
N 3 vios, foi pois tomado incluindo essencialmente 'no ca lculo est a ci roumstnncj a, acon
t ecendo presentemente que m ui poucas cartas chegam á Admini etra çâo cm ma la 011

com ca pa, antes pel o co nt ra r io quo si todas "cm a vulsas nas mãos d os Commanclan
1,,,,5 , ao que aCCr~ 5 Ce que q uando foi estabelec ida a mencion ada g ra tificação, o porte
d as ce r tas com o Na cionaes era de vi nte r éis po r oitava , cq ue hoje re putadas E etran 
g eiras é o seu porte por oitava quarenta ré ls, d uplo do antecedente: M anda S~ Il.Ma ..
nestude q ue d' ora em dia nte a re fer ida gral ifi c ~ ç 1o de dez po r vcento conc ed ida ao
Guarda. M 6r do parto de Belém, e ao seu Escrivão, sej n reduzida a cinc o por, cento, .
percebe nd o o Gun rd a M6r 3 por cento, e o Escriv âo S; e que em quanto a ou tra
r;ralifica ção d os Capitães ou Mestres d os N avios , ella sej a regulada da maneira se..
g uin tc : ut él~O cartas se pagará ,-aos mesmos -€s'pi+ães ao r dis rpon-cada uma, de Lê L
tl l (~ 16~ ,car tas. , \20 .ré is por 'cada uma ç.-esende para ma is .tle .1.60 cartas , la ré i s ~

() ~ 1J.e l udo se com rnuni eu ao Sub-In spe ctor Gera l dos Cor reios, para sua inte lli
genc ia , uxecuçâ c 1 c para que expeça as necessa r jas . orde ns " a f im de que em todos
'0 ; port e s aonde p05s :nll ter a ppl ica çâ o estas medi das sej am execu tad as , flCand? em
tudo o mais qu e diz respeito a este se rviço , subsist indo o que orde na a Portar ia de
li de -Junho 18 [(;,

Palacio das Necessidades, em 1·1 de J aneiro de 1837. := Srl da. Bandeira ,

J\flN1ST E IUO nA Gt iER n A,

' ""'1 1. . '1' _O M A~ DO em Conside r aç ão o R eletor io 'd os Ssc retc tios d' E stado d ós Negocias
E sua ngei ros , e da J ustiça. in te rina mente encar reeados dali Palitas dos Nezocics da.. , o o
0 4err a ; e da M arinha . H ei por bem D ec reta r o seguln te :

,
DA ESCOL.~ pOLYTECr~NICA , SEU FBI , E SCIE:\'CIAS QUE NEL LA SE E STUD.UI.

I '

.A r t~ go 1.0 E 'creada uma E scóla co~ - o r;m pri~ ei ~íll de habilitar -al umnos
com os conhecimentos necessarjos para sczuirem os d ifferenies cursos das E scólas de
npplicaçâo do E xercito , .e. da ~Iarinha; °offerecendo. a o mesmo tempo os meios de
J)!.opag~. r ~ inst ruc çâo .gerulsupario r ç e de adqu irir n subsid iaria para outras profis..
soes ..sclCn ll ~c.a s : esta E sc óln denominar-se- hn == Esc óla P 01y tecb nica == , e ficará.
debaixo da immediata ;dir:ecção do .:\'linisterio da G uerra .

. A rr. ~ .o A Es~óla~oJytechn;ca .cc mprehende as Cadeiras, e Disciplinas se..
gurn tes :

l..~ .. C .AD El r• .J..

" .~. C.l.D E,I)1A

( A ri th rnet ico , AIgebrn .e lement ar , Geomelrí~ sy nthet ica eletnen
-< . t ar .; plana , sólidc , e descr ip tiva ; introdu cç âoú Geometria elge..

br lca , e T rigo nom etria. rectil ineu , c esfér ica.
Al~eura t ranscendente 1 G eom etria analytica planaç e a t res di-

.das diflerenças , vana çoes j .epr ébabi lidadcs.

judite.nozes
Highlight
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3." CADEIRA { Mechanica, e suas principaes applicaçôss ás machinas, com es
pecialidade ás de vapor.

o • Astronomia, e Geodesia. -
· . Pbysice experimental, e matheruatica.
. . Chymica geral, e noções das suas principaes applicações ás Artes,
· . Mineralogia, Geologia, e principias de Metullurgia.
· . Anatomia, e Physiologia comparadas, e Zoologia.
.. Botanicn , e principias de Agricultura. '

10.;1, CADEIRA.f Economia politica, e princípios de Direita administrativo, e
( com merci aI.

Art. 3.(1 Alem dos disciplinas indicadas no Artigo precedente haverá tambem
o ensino do Desenho linear convenientemente desenvolvido j de principias geraes de
Desenho de figura, de plantas, de animaes, e de quaesquer outros productos da Na
tureza, e o da representação de instrumentos, machinas , e apparelhos.

Estabelecimento da Escola.

A rt: 4,.(1 A Escóla lerá:
1.' - Uma Bibliotheca,
2. 0

- Um Observato no astronomico,
3.°_ Um Gabinete de Physica.
4_. 0

- Um Leboratorio de Chymica.
b. o _ Um Gabinete de Historia Natural.
6. o _ Um Jardim Botanico, e os mais estabelecimentos que se julgarem neces-

•sarros.

Dos dijfe"entes Cursos.

Art. 5.° Haverá na Escóla os cinco seguintes Cursos:
L o Curso preparatorio para Officiaes de Estado Maior , e de Engenharia Mi..

litar ; assim como Engenheiros Civis.
9~V Curso preparatório para Officines de Artilberla.
3. 0 Curso preparatorio para Otliciaes de M arinba.
4.° Curso preparato rio pa.ra Engen heiros Ccnstructores de :Marinha.
ó." Curso que abrange o estudo de todas as Disciplinas da Escóla, ou Curso

geral. "-
Art. 6.° Estes Cursos far..ee-hâo segundo os quadros seguintes:

Primeiro Curso.

j.O A!'mo ..

"..J • _"1 :-;;\o ..

Arithmetica, Algebra elementar; Geometria synthetica elemeu..
tal' J sólida , e descrip ti va ; introducção á Geometria algcbnca , c
Trigonometria rectilinea , e esferi cn.

Introducçâo á Historia Natural dos tres Reinos.

f AIgebru transcendente, Geometria analytica plana, e a tres di
. mcnsôea ; Calculo "differeocial , c integral, e principias dos Cal..
A culos das diôerenças , variações, e probabilidades.
t Primeira. parte da Physica , e primeira parte da Chymica.

Mecbanica , e suas principaes appliccções ás machinas, com es~

pecialidade ás ele vapor.
Segunda parte da Physica , e segunda parte da Chymicn,
Botanice.

( Astronomia, e Geodesía .
, Mineralogia, Geologia , e principias de Metallurgia.
J Economia politica, e principias de Direito Administrativo) e
tCommercial. Neste, ou em qualquer dos outros annos do Curso.

Segundo Curso.

SBRIE ru.

1.0 Axxo ..

;') o A 'NO_. :'ii ••

( Arithmetica , AIgebra elementar, Geometria synthetlca elernen
-! tar , plana, sólida, e descrip tive ; introducção á Geometria alge
l brica, e Trigonometria rectilinea , e esferioa.

ALgebra transcendente, Geometria analytica plana, e a tres di ...
mensôes ; Calculo differencial , e integral, e principios dos Calcu...
los das differenças , variações, e probabilidades.

Primeira parte da Physica , e primeira parte da Chyrnica .
O
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3.° ANNO ..

l\'IcclJa'nica, e suas príncipaes applicações ás maquinas, com. es..
pcci ali dn de ús de vapor.

Segunda parte da Physiee , e segunda parte da Chymica.
Principios de Metallurgiu.

Terceiro Cus-no .

Orga n isar-se..ba coo venie ntemen te.

Primeiro e segundo nnnos l como os do primeiro, e s-egnndo Cursos,ç Mcchcuicc , e suas principaes eppl.csções ás.rnaohiuas,
_a.'o Ar-mo 0-' l peciaiidcde ás de vapor ..

Botanice.
Qnlnto Curso .

com' es..

o o A.... NNO, ,

:3." ANNO .,

1.0 AI'INO .,. .. Como o dos Cursos antecedentes.
Algebra transcendente; Geometria analytica plana, e as trcs di

mensôes ; Calculo dífferencial, e integral, e principio dos Calcutos
das differeuçns , variações, e probabilidudes, ,

Primeira parte da Physica , e primeira pane da Chymica,
Economia politica, e principios do Direito administrativo, e

commercial. Neste, 011 em qualquer dos outros atines do Curso.
( ~le(..hanic~, e suas principues applicações ás machinas , com es..
, pecielidade as de vcpor ,
) Segunda parte da Physicn , e segunda parte da Cbymicn.
tBot<Hlica, e pri nci pios da l\gricu ill.lra .

{

Ast rono mia. , e Geodesi a .
'1·.° ANNO .", " Anatomia, e Pbysiologie comparadas, e Zoologia.

Mineralogia, Geologia, c principios de 1\letallurgia.
At t. 7. 0 Os Officiaes .de Infanteria , e de Davnllnria estudnrâo as disciplinas

do primeiro anno, que é co mmutn aos cinco differentes Cursos, e além disto as pri
mei rn s partes da Physicc , e da Chymica ao mesmo tempo que frequentarem os es
tudos da sua Escóla de appliceçâo , e os Pilotos eprenderào as doutrinas da primeira
'Cadeira Mathematica.

Dos Lentes: ecus ordenados , 'I;antag e. m : C garantias.

Art. 8. 0 Haverá tantos Lentes Proprietarios, quantas 65.0 as Cadeiras, e além
delles oito Substitutos, a saber: tres para a primeira, segunda, terceira, e quarta
Cadeiras; um para a quinta, e sexta; um para a scti mn j e um para a oitava; um
para a nona, e outro para a decima.

" Art. H,o Os Lentes Substitutos servem para fazer as vezes dos Propriotcrios ,
nos seus impedimentos, e para os ajudar nos casos, e pelo modo que o Conselho da
Esc ó!a determinar.

Art. 10,0 Hu vcrá tombem um Professor Proprietario de Desenho, e urn 1\.i1l~

dau te .
.Ar t. 11.° A direcçào , e conservação dos Estabelecimentos da Escól a , gu~ ~llO

necessatios para o ensino das diversas disciplinas pertencem aos Lentes respectivos ~

os quaes serão coadjuvetos neste serviço pelos competentes Substitutos.
AI't.. !~:o OLenl.(~ Proprietario da d écima Cadeira terá de ordenado seiscentos

mil reis, c o seu Substiuuo trezentos c ci ncoeu ta mil réis. Os Proprietarios de todas
HR nutras terão setecentos mil rdis , e os, Substitutos quatrocentos mil reis, quer rejam
.<1 ~ , N

'-'a(J~1 rn , ou nao •
Art. l:L U O Pr ofeeso r de Desenho terú de ordenado quinhentos mil réis, e o

seu Ajudante trnzent os III i I reis.
Art . 14.," Os Lentes que completarem vinte Donos ele bom , e effectivo serviço

no exercício do seu cargo 1 serão Jubilados com o ordenado por inteiro; querendo
continuar a exercer o ruavis teri o . G verificnndc-se que estào em cucumste nclas disso,
vcncerêo mais um terço do ordcnado ; porém sóuien te depois de trinta annos de ser
viço podcr âo ser .Iubilc rios com este accrescjmo ,

Ar t • l á." O Governo oodcrá aposent ar o Lente, que fysico , ou moralmente se
i mpossibilitar para contitllla; no magbterio . com tanto porém que tenha pelo menos
deaannos de bom, e effectivo serviço , pelos qllaes vencerá lima terça parle do or..
deuado ; e tendo mais de dez a nn os ficará com um augmentc pro porc ional .0,0 numero
de anilas que tiver além doa dea.
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Art. -Lü." 05 Lentes assim Proprietarios , como Substitutos , e todos oS,empre~
gados 11 3. E5c61a, que 'em virtude de licença do Governo deixarem temporariamente
o cxerc ic io das suas funcçócs , perderão metade dos seus vencimentos. Se a licença
exceder seis mexes não perceberão vencimento algum. Isto mesmo se observará sem
pre q ue nào sendo por motivo de molestia , ou de emprego em alguma Comrnissâo
do Gcvcrno , não se acharem no referido exercício .

.Art. 17_0 O magisterio é vits licio. Nenhum, Lente poderá. ser suspenso sem
a udiencia prévia sobre queixa de individuo, ou informação de authoridade , nem , de
mi t tido sem preceder Sentença proferida em Tribunal competente.

Do Director da Escola .
•

Ar t. 13. 0 Haverá um Director da Escóla a quem competirá fazerexecutar as
su us leis, e regulamentos.

~-\ r t. 19. 0 O Director será Ofücial General, Oll Ofücial Superior de qualquer
dns Armas scieutiücus do Exercito, nomeado pelo Governo , e "encerá por este ser
viço a gratiúca çâo que lhe corresponderia se tivesse 11m Couunandc , ou Commissào
do Exercito. No impedimento t~mporario do Director furá as suas vezes o Lente
mais antigo .

Do Conselho da Escáia.
,

Art. ~O.<l A reunião de lodos os Lentes Proprietarioa, c Substitutos, presidida
pelo Director, constitue o Conselho da Escólu , cujo Secretutio será o Substituto
mais moderno: us suas deliberações serão mandadas executar pelo Director.

Art, SL l,I A Escúla de co mpendios , a revisão, e approvuçâo dos progfammas
feitos pelos respectivos Lentes, a confecção de regulamentos internos, tanto para o
r egimen da Escólu , como dos seus diversos estabelecimentos; em uma. palavra a
edminietruçâo scient iúca da Escóla pertence ao seu Conselho.

Do modo de p'rové'r as Cadeiras,

Jallei,ro
11.

\ t ClCl "1 r • ,."J'"".
'Curso publico,

Todas as Cadeiras de Escola Pol vtcc hoic a
p elo modo q ue a Lei d eterminar.

pro vid as por con..

Dos Empregados que não exercC'ln o nw.gister'io. -

Art. 9~1." Huveni na Esc6Ja os seguintes Empregados: um Biblicthccario, ql1~

será q.u alquer dos Lentes Substi tutos, e um Üfflcial da .Bihiiotbeca ; um Sccrete rio ,
e um Amanuense ; 11m Thcsouroiro ; um Preparador de Llhymica , e outro de Pby
sicc , e mais algum, se fõr de absoluta necessidade; um Porteiro, e quatro Guardas.
Se o Conselho da Escó la julgar í ndispensavel mais algnm Empregado o proporá ao
Governo, para deliberar o que convier. Além das atu-ibuiçôes , e deveres destes di
versos Empregados designados no presente Decreto, exercerão tambc.n as funcçõcs
-que 1I1'e5 forem determinadas no regimento interno d u Escúl a.

Art. 9lL" O S ordenados, e graiifrcnçôes dos Empregados de que faz menção o
_-\rtigo precedente serão os seguintes : Hibliothecarlo , de graliflcação cem mil réis ,
Otlícial da Bibliotbecn , de ordenado duzentos e dezeseis mil ré!s,

Secretario i de ordenado trezentos mil réis.
)\ m anuense , de ordenado duzentos mil réi s.
Preparador de Physi cu , de o rdenado duz0.I1LOS mil reis.
Preparador de Chymlca , de ordenado duzentos mil réis,
Porteiro, de ordenado duzentos e quarenta mi! ré!s.
Cada Guarda, de ordenad-o cento e oite ntu mil reis.
Ar t, 2;5.

0

Ao Tbesourei ro perteuce receber as propinas dH5 mn tr i uula..s , e os
-nci s fund os destinados pnra a Escóla, e fazer os pag<llHenLos, e 8.5 despca es , na
confcrmiJade das ordens aS5!gnada s pelo Presidente da .lunt.a Administrativa.

Art, ~6. 0 O 'I'hcsourei ro ve nucru um por cento das qun nti as que receber, pro~

venien tes d as matriculos , certid óes , e cartas de lwbilil,a <; rio. O provi mente oeste
E m p rego poderá recahi r e m qualquer Empregado da Escóln , uma vez que as func
- ôes que tiver por isso de desempenhar sunultancamcu te , não sejam incompatíveis.

Da hob ílitor.io ecral dos .. -tiurnnos ]Ja1-ri (ulm iss[[v na Escola.
o a

Art. g7. 0 Para qua lquer Aluum o ser a.lmutido na Escóla, dever ú t er; L" qua
torze an nos uo mpletos ; ~.o opprovoçâo em leitura, e oscripta da L iuvou PortuglJ€"

.1. r;

za ; Gramuiatica, e composição Portugueaa ; Grammutica , e compcslçâe Franceza ,
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as quatro operações fundarncutaes arithmetícas sobre nu meros inteiros, e fracciona
rios; noções de Desenho linear, e Logica.

Art. ~8.o , 'Os Alumnos que se destinarera para Pilotos, poderão ser admittidos
na Escóla com os conhecimentos preparatorios que no Artigo 3.1. li se exigem para os
voluntarios , e noções de Desengc linear. , -

Art. QO .c Os exames (los preparatorios determinados nos dous Artigos prece..
dentes, serão feitos em publico nos dias que o Conselho da Escó!a designar, perante
uma Commissào composta de dous Professores de instrucção secundaria, rcquisi ta ..
dos ao Governo, e presidida por um Lente Substituto da Escóla, nomeado pelo seu
Coneelho ; recebendo cada um dos dons Professores a gratifICação de oitocentos reis,
pagos pelo cofre da Escólu , por cada dia de exames.

ArL .'30.<) O Aluumo pagará de emolumento pela certidão de approvaçâo du-
"sentes reis.

Da Matricula.

,
q ti m-abre- se no dia quinze de Setembro, c fecha-se emA MatriculaArt. :n,'

ze de Outubro.
A.rt. 132.<) Haverá duas classes deAlumnos; a saber, classe de ordinarios, e elas..

se de voluntnrios,
Art. B3. o Nenhum Alumno se poderá matricular na classe de ordinario em

alguma AuJa, sem t.er cer tidâo de approvccâo nnquellns , que segundo o quadro do
respectivo Curso çn devem preceder. Os vo lnntnrios poderão matricular-se nas que
lhes convierem. Os ordin ários sâo obrigados a todos os exumes preparatorios deter
minados no Artigo vinte e sete i e pagarão pela matricula em eada Aula dom. mil
r éis , e duzentos réis de emolumento, e iguees quantias antes do exame aunual.

Os vo lunr ario s não são obrigados a outros conhecimentos preparatorios , scnâo
a)os que dizem . re ~pe i t o á Lingoa Porlllglie7.a, e ás quatro operações al'iLhr~leticas.

I adem ser admittidos aos exames annuaes de quacsqllcr Aulas que tenham irequen..
tado sern que fiquem obrigados a no ra frequcnc ia e exame nas disciplinas das mes
mas Aulas, para completarem qunlquer Curso: ln as nã o poderão concorrer a premias,
se antes dos ditos exames não hou verem passado pelos p re parutcri cs , 'I'!'' deixaram
de fazer; precedendo para isso licençn do Director , pe!a qual pagarào , doas mi l
r éis, Tambem niio poderão tirar cart« de hebit it açào em algum Curso, sem ccm ple
tarem os mesmos cxumcs , pagarão por ella , além das quantias que lhe são rospecti
vas, mais dons mil reis por cada nnno , em que se matricularam como voluntarioso

Art. 84,." As praças de prel dO:3 Corpos do Exercito, c da Armada, poderão
pagar a impo rtan cia da. ma tricula por presta ções de qu inhentos r(ii:'. cudn um a, tendo
'lagar a primeira no acto da matricula, e as outras no princ ip io de cada mez.

Do mcílrodo do ensino,

Ar t. 35.<) O annc lectivo começa no primeiro de Outubro, e acaba no uitiuic
ele Julho.

Art. 36.
0

As lições poderão ter Jogar para alg-umas disciplinas em dias alter
nados, o qlle será determinado pelo ,Conselho <ia Escóln.

Art. 1'37.<) O ensino da introducçào de Historia Natural dos tres Reinos será
feito pelos Lent-es das respectivas Cadeiras, ou seus Substitutos no tempo que decoi..
rer desde dous de Janeiro até ao primeiro de Abril.

Art. :33.<) Todos os Alurnnos StW obrigados ao estudo do Desenho: o Censo
'lho da Escóla regulará o modo, e o tempo porque o mesmo estudo se deve fazer ,
havendo .attençâo ao destino de cada classe de Atumnos , e ao tempo que elles tem
'de permanecer na Eseól»,

Art. 39.<) O tempo do ensino de cada uma daquel la s disciplinas que se pode
rem considerar COIDO formnndo per si só lima Sciencia , tnes corno a Physica, e o

-Ch ~' m i (; a , será dividido em duas partes , quan to ser possa de igual duração: na pri.
m etra enaincr-se-Iriio os prmcipios g(!rnes da Sciencia desenvolvendo-se aquelles que
formam a S1l1.1 base e-sencial , de modo que esta parte dê, quanto fôr pcssivel , ao
Alumno 1:111 conhecimento geral da mesma Scieucia : na se,D'undn parte repeur-sc-hâs
primeiro os referidos princípios gcr(les, mas sómante qUl.l.nto\il_ste parti formar o nexo
entre a materia jú desenvolvida , e a <jHA resta a descnvolver , e depois passar-se-be
nde5e~vo!Yer aqucl les obj(~C10S que o nâo for.nn na primeira parte, ou porque este
de5('n~oh',ill1ento n:lO fosse rúo esscnci a l, OH porque dependesse d e conhecimentos, yue
nn prttnetr a parte dr) an no os Alumnos ainda nâo possuie m cabalmente. As duas
partes formarào u m Curso c omple t o desenvolvido.
. . .Art : '40 ,° O tempo de cada jl~;<lo nas Aulas de lVl a t l1 em atica, iS da introducçâo

-a '~Jlsl:ona r~aturall será de h oru c ureia , e nas outras de urna hor-a e um quarto . A
1>flmeJr3 mela hora naqucltes, e o p rimeiro quarto de hora ncstu s , será destinado para
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um ', .ou mais Estudantes faserern uma exposição sobre a liçã o explicada no dia ao..
tecedente, Sendo o fim prin cipal desta exposição habi tua- os Alum nos a ex primirem
method ica , e correctamente. em publico as suas idéas; c Lente procura rá quanto PO:S'"
sivel, não o interromper. Na hora restan te explicará o Lente a lição do dia , fazen 
doelle mesmo os ca lculos , experiencia s , e demon strações rela tivas a essa mesma li-
ção sem dependeócia dos A lumnos \

Ati. 41.° Nas Aulas em que as lições tiverem logar em dias al ternados o Lente .
dest inará um dia para 3' repetição das maleria s ensinadas d urante a sema na ; e na..
quellas em que as lições forem em dia s suceeseivcs; poderá destinar dous para o mes
mo fim. Nos dias de repetição o Lent e fa rá, ao maior numero de Alumnos poss ível,
as interrogações que j ulgar con ve nientes sobre os objectos ensinados desde a ul time. . .

repeti çao. ' ,
A rt. 42. 0 Emcada mez um dos di as da .repet ição semanal, será co nsagra do a

exe rcícios por cscripto , fei tos pelos Alumnos na presença do respecti vo Lente sobre
a mater ia dada .nesse mez, de um modo análogo ao do ex ame an nual (Ar tigo qua..
renta e sete) consist indo na . resposta de dez até qui nze pergu ntRs . .

A rt. 43.0 Al ém das repetições ou exames sema naes, haverá pelo menos de 'tres
em tres meles, e quan do muito de deu s em dom, repet ições , ou ex a mes semelhnn..
tcs aos sema naes : estes exames versa rão sobre tod os 09 objectos en sin ados dentro dos
respectivos periodos , durarã o pelo menos duas horas ; serão feitos em mais de um
dia, se assim o exigir o numero dos Alumnos, e assistirão tambem a elles dous Len ...
Ies S úbstitutos , o que tudo será determinado pelo Conselho da E scôla . Em qu alquer
exame o Lente se limitará a fazer in terrogações , . mas nunca arg umentará com os
Alum nos. .

A rr, 44-.6 Do resul tado do exame de ,que tracta o Artigo precedente fará assen ...
to o Substit uto mais nioderno , assignado pelos tres Lentes , em um livro proprio ,
com uma des designações de máo, ' soffrivel , sufficiente , bcrn, c oprimo , que nâo
deverá ser revelado an tes do exa me annual. - ,

Art. 4á. o O Alumn o que fa lt ar a algum do s exa mes trirn estres , ou bimestres ,
não será adrn itt ido ao ex ame annua l ; mas ee a falta fôr justificada, eerá vedmi ttido
a elie , depois de te r feito. o di to exame trimestre, ou bimestr e em d ia marcado pelo
Directo,r, e precedendo licença do mesmo, pela qual pagará mil réie para a Caixa
da E ,eoJ.. , .

Art , 4,6.0 O Con selho da Escól a , e mai s particular mente cada um dos Lentes,
tanto na orga nisação de seus respectivos progra mm as , com o na sua execução, fi ca m
mui expressamen te respons áveis 'pelo que diz respeito á obeervanciu d o novo m ethcdo
de ensino , esta belecido no presente Decreto .

D o l lram e annual;

A rt . 47.(0 H a verá no fi m de todo s os an nos um ex ame sobre a s materias estu-
dad as em cada 1\ula , o qual se fará do modo seg uinte: .

No dia pa ra clle designado todos os E studantes da mesm a Aula se reunirão D a

Sala dos Actos , que ser á ta mbem patente ao publico" Far-se-ha d istribuir por todos
um mesmo po nto, ti rado á sorte de uma urna , q ue conterá ao menos dez pontos:
diíferen tes. C ada ponto cons tará de ci ncoenta perguntas, a cada uma das 'q uaes se
terá assign ado um valor ', expresso por 11m nu mero que in diqu e a sua d ifficuldade re
Iativa : os li mites destes valores serão dez , e ci ncoen tn. Es tas pérgu ntas versarão
sobre tees objectos , qu e para sat isfaaer , pelo menos, á metade do va lor tota l delias,
p recise o Alumno ter o con hecimen to geral de todas as materias dadas no anno. D e
vem .além d isso ser escolhida s de m odo que o Alumno po ssa responder po r esc rip to,
concisa e correc ta mente a todas , no te mpo que para isso lhe é dado. 0 5 pontos se
rão feitos ,pelos Lentes de cada uma das Cadeires ; e approvados pelo ' Conselho da
Esc ól ». As respostas são dadas por csc ripto, .·e a sslgnadas pelo exa minand o . Este
exame po r escripto s1.'·ní ,feito perante o Lente. irespectivo , e dous out ros nom eados
pelo Conselho da E scóln i começará ao mesmo tempo para 'todos os Estudan tes , e
du rará quatro horas. E m todo'este tem po não é per mitudo ao Alumno cooferenclnr
com PCSSfltl a lguma, nem po derá levar pa ra o exa me livro , .ou escripto a lgum com
o rim de o consultar.

A rl. 43 .'" R ecolhldas as respostas , os Estudantes serão despedidos da Sala , e
o Jury do exame , em co nferencia part icul ar , as irá lendo successivamente , e vo..
tnndo logo , pondo {l margem de cada pergunta o numero que fi maioria dos Exa
minadores convie r que vale cada resposta. E ste nqmero será o da pergunta: , se o
A luamo sati sfez precisamente a ella ; será menor se não sat isfez, e maior se respondeu
mais que sutisfa tc ri amen te ; usando os Examinadores d a necessar iu d iscripçào , para
guardar}a diminuição , ou o augrnento do valer d ado originari.a mente á questão.

Art. 49.' o Estudan te que satislizer a um numero- de pergunta, t aes , que a
SERIE Y JJ. - P
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somma dos valores cindas ás respostas seja mctadc , ou mais da somms total dos nu
meras qne representam as perguntes de que, consta o ponto, ficará approvado. O
que nào satisfizer a esta condição fica reprovado; mas se as qnaiificaç ôes de que
falia o Artigo 44.'.\ forem a favor do Alumno, terá direito a um novo exame, que ser.
virá para decidir definitivamente da sua sorte, sem com tudo lhe dar direito a premio.
Pu rn fazer o di to exame carecerá de licença do D irector , pag.mdo por dia cin-co
mil reis, Dos approvudos se publicará uma releçâo por ordem alfabcticu.

Art. óO.o Quando no mesmo dia do exame se não poderem concluir todas ns
votações, o Jury se reunirá nos dias seguintes, excepto nos feriados, até as concluir.

Art. 51. 0 Do resultado de cadu um dos exames se fará assento 1101iHO dos
Actos, aonde 05 Membros do Jury se ussignarào de novo; c as proves das mesmos
exames ser iio coneervedns no Arcbivo da Escóle • Por cada certidão destes exames
pagará, o Estudante quinhentos r é!s.

Arl:. 5\2. 0 Nenhum Alumno será admittido ao exame armual se, tiver commet..
tido, sem caus a justiôcada perante o Conselho da Escóla, um numero de faltas igual
á decima parte do numero das li~6es que houverem em todo o anno , ou Ú quinta
parte, ainda que seja por causa justificada. A falta sem causa cornmettidn em dias
de exames somanaee , será contada P(H duas.

li rt. biJ. o O Estudante que não comparecer no dia marcado para o exame
annual , não será novamente adrnittido , sem justificar a causa da falta perante o
Conselho da Escôle , e .sem licença do Director da mesma, pela qual pagará para a
Caixa da Escola deus mil r éis ,

Dos Premias.

Arl. [)·t." Em todas as Aul as da Escóla haverá duas especles de premios , II

saber: premies pecuniorios , c premias bonoriücos , só terão direito a elles os Alum nos,
que B US exames annuaea ti verem satisfeito ás questões de modo, que a som ma total
dos valores da sua resposta sejn igual, ou maior do que tres quartos da semma total
dos valores essign odos ás perguntas. '

,4rt. 50." 05 premios -pecuniarics serão dous para cada Aula: o-primeiro de
sessenta-mil réis , ' e o segundo de trinta mil réis ; o primeiro premio será conferido
<10 Alumno que tiver obtido o maior nurnero , achado segundo o computo designado
no Artigo antecedente; -o segundo ao que ti ver obtido o numero immediatamente
lnellor, e todos os mais h~rrLO cartas honorificas, em que se declare terem satisfeito
á condição de admissibilidade, expressa no Artigo precedente.

Art. 56." Em um dos ultimo s dias do anno lectivo o Conselho da Escólu fará
uma sessão publica, na qual com a maior solemnidade , se annun ciar áo os nomes
dos premiados, enttegando-se-Ihee no mesmo Acto 05 pr~rnios que obtiveram.

Das Cartas dos d~'tTe~'entcs CUi'SOS.

Art, 57." O Alumno a p provado cm todas as disciplinas, que entram na com
posiçào de qualquer dos Corsos, mencionados no A rtigo quinto, poderá tirar carta
de ~Iabilitação no respectivo Curso, na qual se fará menção dos preraios que tiver
obtido.
. . Art. 53." Pela carta do 'C ur so preparatorio . para Officiaes d 'Estado Maior de
Engonheria l\lilltar, e para Engellh~iros Clvís , pagará cada Alumno trcs mil réis ,
e trezentos réis de emolumentos : pela carta de Curso prepnratorio para Üffrciaes de
Artilheria, c para. Engenbeiros construutores da Marinba dous mil e quinhentos, e
duzentos e ciricoenta de emolumentos , e pela Carta geral, ou" do Curso geral, seis
mil réis , e mil reis de 'emolumen tos; . . ,

Art. ' 59.') Os Aluirmos que tivere-m o Curso geral, poderão f azer exame geral
do mcsm~ Curso; 'e tinir carta de exame ·geral : este exame consistirá em urna lei
tura publica; 'p elo tempo de tres horas sobre seis pontos tirados á sorte quarenta e
oito horas-antes, nas seguintes-disciplinas: Chymica, Mecanice , Astronomia, Zoolo ..
gia, Botanica , eEconornia politico. A este Acto ussistirâo os Lentes- das Cadeiras,
cujas doutrinas fazem o objecto da leitura, e mais um, os quacs decidirão, á p lu ..
ralidede de votos da approvuç âo , ou reprovação do Alum no.

Art , 60." O Alumno lião será admittido á leitura de que tracta o Artigo an
tecedente sem ter sido approvado cm Latim -e principies da Gramrnatica Grego; e
pagará pela carta de exame geral doze 'mil, réis , além de dous mil réis de emclu..
mentes.

J) o tempo feriado,

~rt. .6,1."- - São feriados geraes para todas as Aulas os Domingos, dias Santos,
e de Festividade Naeional: desde d ia de Natal até tres de Janeiro ; ,egund<te terça
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~ Adm in istração economica da Esc óla p ertence a uma Junta , com ..
Lentes elei tos aunual rnente pelo seu C onselho, e do ' Director da

~ d e E ntrudo; deadiaapela Pascoa, começando em quarta feira de t revas; e os
~ de Agosto , e Setembro. Nas Aulas aonde as liçõ es não forem alternadas, po
cci !.~ ~e' um dia feriado na seman u , que não t iver outro.

Dos f undos da Escola,

Art~ 62.& Os fundos da E scol a são, além dos subsid ias forn ecidos pelo 'file ..
wc;:. ~ : pri meiro o prod uct o d as matriculas: segundo, o das cartas ', c cert idões de
"' U -:l!f: : terceiro , o productc das licenças : e quarto, a metade dos emolumentos.

Metade pelo menos do prod ucto das matriculas, cartas e certid ões de exames ;
.... ;; :::; licença s , e do. metade dos emolumentos , será empregada na compre de livros,
E" ie et rumemos , mechinas , apparclb os , reparos, e construcçáo dos diversos estcb e..
Iecirnentoe ~ e o restante en trará no orça mento dos subsidi os , que serão subministra..
dcs s-e lo G overno•

•~ 63.<' O s emolumento s div idir-se-hão em duas partes, uma para as despezns
à. Secreta ria , c a ou tra se subdividirá em trcs partes, das quees , duas pertencerão
ao Secretario , e a ou tra ao Am anuense.

Da J unta ~4d;ninistratÍ'l;a .

Art . 6<1 .0

posta .de dom
mesma .

In cumbe á Junta tomar as contas ao Thesourciro; ordenar e Iegal isar .Lodas as
des pezas ordilJari ~ s , t:l <J S folha s do pajramento , reparos, e const n rcçã o de ediú cios j

co mp ra. de livros, mac hlnn s , e inatr utneu tos ; e qua csq ucr despesas ext raord ina r ias ,
requisitados pelos D irectores dos d iversos estabelecirnentos , e a ppre vsd ns pelo Con..
selbc de Esc ól a . Toda a escrip turaçà o da Junta será feita pelo Secret ario da E scola,
n cs livros co mpeten tes.

D o Conselho de aperfeiçoamento.

A rt. G5 .<l H a ve rá n a E::C\:lJa. u m C onselho enca rr egado de promover o melho..
ram ento do ensino . e q ue por EHe mo tivo ee denominará.==. Conselho de aperfeiçoa..
mon to.

Art, 66.' , O Conselho de aperfeiçoa mento será composto- do Director da Es..
cóla ~ . coérc Presid en te 1 de deus Lentes .dc mesma por ella nomeados, de ' um Lente
d a E sc ólc de appliccçâo do "Exercito, e outro da Esc óla dn Marinha, eleitos pelos
respectivos"C onselhos, 'de mais deus membros nomeados pelo Governo, de entre pes'"
!: ORS versadas nas Sciencias que constituem o estudo da Esc óla, O Conselho de aper ..
feiçoamento nomeará de ent re os seus .membros o que deve servir de Secretario. As
funcçôes de Vogal do Conselho de aperfeiçoamento durarão um anno a começar ' do
primeiro do alma lectivo, podendo porém ser reeleitos. '- _

Art. (-)7.° O Conselho de aperfeiçoamento celebrará a sua prim eira eessâom o
d ia da abertú radas Aulas, no qual o Director lhe apresentará um rela tari a por es..
cripta do estado da Esc óla , indicando os melhoramentos, que a e xper ienci e tiver
m ostrado sere m neces sarios. As outras sessões terão logar..sempre que .:« Conselho o
j ~ lgar cpportuno . Os membros do Conselho, que forem Lentes, não ínterromperâo
per isso a regen cia da s suas Cadeiras, nem mesmo nos di as .de sessão.

Art. G8.° O Con selho de aperfeiçoamento fará no rim de tod os os nnnos Iecti ..
;-05 ' um relotor !o ao Governo sobre o estado da Escól-a, e mai s especial mente sobre
cs melhora men tos de que eIla carecer, a fun de que este importante estabelecimento
esteja se mp re a par do progresso das Scicncias.

Do In spector da Eec áto:

Ar t. t,j9 .0. O Governo nomeará todos 0 5 a nu ns um I nspector , para conhecer
do estado d a Escóla , O qual não poderá ser t ira do de entre' 03· seus Lentes. .

A n , 70. 0; Incumbe ao Inspector examinar, se o ensine é feito segundo o me..
thodo d ecre tado ~ _ se os programmas' são escrupulosamente observados; em um a pa ..
lavra , ~ se as leis e regulamentos da E sc óla se executam com exactidão, e zelo. O
Inspecta r. poderá fazer .ao Director- todas: aquellas observações que julgar p roprias
para remediar as fal tas que tiver descoberto, e sugger ir.. lhe quaeslluer ideas tenden ..
tes ao 'bem da E sc ôl a.
~ . ;.. Ar t. '7 1:. 0 Do resultado da sua Commissâo , fará o Inspector um relatar ia' por
escripto ao Govemo , Q qual terá muito emconsideraçâo o bom desempenho deste
serv iç o,

Jguclro
H .
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Art .
A rt.

creto,

7" •~.

73.'
F ica supprlmida • Academia Real da Marinha.
Fi cam revogadas todas as di sposições cont rar ias ás

A rtigos transitarias.

do presente De-

I .' ANNO o.

Art. 74·.' O Observatorio R eal d a Marínha ficará annexo á E scõla P olytech
ni ca , conti nuando debai xo da actual D irecção , e com o mesmo regulamento, em
quanto o Conselho da E scóla , de ac ôrdc com o D irector do mesmo Observatorio ,
não proceder á form ação de um novo plano da orga nisaçâo para ser proposto ao
'G overno. . >

Art. 75." O Governo poderá en eorpo ra r na Es c óla P olytechn ica, todos ou
parte dos Esta belecim entos do mesmo genero dos mencionados no Artigo terceiro ,
que já existem na Ca pital.

Art . 76." O Conselho da E scóla regulará a ma neira po rque os Alumnos que
têm seguid o os estudos das Aulas ex ti nctas , devem concluir os C ursos proprios das
p rofissões 8 que se dest in am em o novo Plano , de modo que os que ti verem frequen
tado algun s dos ann os da Academia da AIarinha, e delle t iverem fei to exame , sej a m
a dmitti dos a matricular-se no anno immediato , sem dependencia de frequencia, O,U

exam e das di scipl ines , <Jue não faria m parte dos a nnos que frequentara m.
. A rt. 77. · Em quan to não est iver defm jti vamente c rganisnda , e estabelecida a

E sc ôla Naval, n Cadeir a que pertencia ao terceiro ann o da Academia da L\:Iarinha ,
fica onnexa á E scóla P olytechnica , e os dous primeiros a nnos que a devem prece
der , serúo empregados no estudo das di sci plinas design adas no qu adro seguin te :

A rithmetica; Algebra elementar; Geo metria synthetica elemen
ta r, plana , sólida, e descriptiva ; int rod ucçâo á G eometria alge
brica , e Tri gonom etria recr il inea , e esférica.

In trodu cçâo á H istoria Natu ra l nos tres R einos.
A Igebra tran scendente ; G eo metria a nalytic a pl ana, e a tres di

mensàes ; calcu lo differencial , e in tegral, e principios dos C alcu ..
los das differen çes , var iações , e probabili dades .

Primeira parte da Phy sica , e pri meira parte da Chymica .
78.' O primeiro provimento das Oadeiras da Esc óla será feito pelo Go-,Art.

vemo,
Arr, 79. 11 Os individues que já exerciam o mtil gisterio antes da publicação do

p resen te D ecreto , em C adeiras idenricae , 0 11 análogas áquellas que entra m na com..
p osição da E sc61a P oly technica, e que por isso ficam extinctas , têm direito a se
rem p rovidos nellas ; ma s para esse effeito di rigirão ao G overno decl aração por eso.
cripto da Cadeira que perten dern. O s q ue assim o nào [izerern ficarão em d isponib i...
I idada , para serem empregados pelo Governo aonde con vier , vencendo somente me..
tade do ordenado que percebiam , em quanto não t iverem outro destino•

.- A rt. 80.0 Se os Lentes que fizeram a declaraçâc ordenada no Artigo anteee
den te , excederem o numero cor respondente aos necessarlos na Escóla P olytecbnica,
fi carão addidos a elle, vencendo o mesmo ordenado que tinham em quanto não hou-
ver vagatura . ,
. . ~ rt. 81. 0 ,Se depois de ha ver o Governo provído as Cad~iras da E scóla em os
ind ivid ues qualificados no Artigo seten ta e nove , fi carem ainda vagas algum as, o
seu provimento deverá recahi r em pessoas de reconhecidos talentos, e probidade , e
que por meio de exa mes publicos , feitos em q ualque r estabelecimento acreditado,
nacional, ou est ra ngeiro, tenham dad o provas de apt idão.

A rt .>82 ." O provimento das Cade iras , feito pela fórma declarad a -no Artigo
antecedent e , será po r dons annos , e dependerá de co nsulta do Conselho d a. E sc óla ,
conet ituidll pelos Lentes despachados em virtude do Art igo setenta e nove ; ficando
a propriedade dependente só de nova consulta do mesmo Conselho no fim do men-
cionado prnso. _

Art. 83 .0 Q uando a necessidade o exija o Go vern o pode rá convidar Professo.
rcs est rangei ros nc reditados , a quem proporá para iS30 os con venientes in teresses.

A rt. 84.• 0 O preparatorio da Lingoa Frances a para a matricula na classe de
o rdina río , poderá ser dispensado no primeiro anno do estabeleci mento da E scóla ,
ma.s o Alumno nã o será admittido a o exa me annual , sem ' primeiro ser approvado
no.d ilo prepa ra torio. T amb ém se lhe co ncederá dispensa de Logica até ao terceiro
anno do mesmo estabelec imento , e de Desenho , at é ao segundo. Antes deste praso
o"P rofesso r especial de D esenho da Esc óla inst ruirá neste preparator io os Aluamos- .que o nao uverem. . .

Ar t, SÔ .O P elo que diz respeito á exec ução do Art igo trinta e nove, só ter á
Jogar de!~e o primeiro an no do Estabelecimento da E sc6la no emíno de Pbysica, e
de Chymica , para servi r de norma, quanto ser possa ás outras Aulas, aonde 'terá
lambem lagar desde o segundo annc, '
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Art. 8G.<:I O Director apenas nomeado procederá immediatamente a dar as De;.

cessarias providencias procu.rando remover todos os obstuculos , para que as disposi ..
çÔ€.5 do presente Decreto sejam quanto antes levadas a effeito, de maneira que já no
prese nte ao no possam os Alumnos tirar deste novo Estabelecimento o possível parw
tido ~ e todas as Aulas se abram em tempo competente no proprio anno lectivo.

Art. 87. 0 Para melhor conseguir estes ü ns o Governo nomeará uma Com missão.
qne auxilie o Director, "o qual será seu Presidente, e como a possibilidade da exe
cccâc das differentes. disposições deste Decreto depende em grande parte da organisa-:
çào dos programmas, a mesma Commissão fica especialmente encarregada, durante
C'5. dous primeiros annos lectivos , de rever os programm as feitos na conformidade do
Artigo vinte e um.

05 Secretarias d'Estado dos Negocias Estrangeiros, e da J~stiça, interinamente
encarregados das Pastas dos Negocias da Guerra, e da Marinha, assim o tenham
entendido, e o façam executar na parle que a cada um tocar. Paço ' das Necessi...
dades , em onze de .Janeiro de mil oitocentos trinta e sete. = RAINHA. == Visconde
de Sú.· da Bandeira. =: Antonio Manod Lopes Vieira de Castro.

- ....,'11...-

TENDO a Portaria de dézesete de Novembro ultimo estabelecido o pras-o de
ires meses a contar daquella data, para dentro delle a Com missão encarregada da
liquidação de contas dos Officiaes , e praças de pret Estrangeiras concluir qllaesquer
negocias de que se ache incumbida: Manda a RAINHA, pela Secretaria d'Eetado dos
Negocias da Guerra, recommendnr á dita Commissâo ~~mpregue o maior zelo, e
assiduidade, a fim de que a citada ordem tenha completa execuçâo ; cumprindo-lhe
apresentar no ultimo dia do termo prescriptc assim o resultado final dos seus traba
lhos, como um inventario acompanhado do competente relataria, designando com
a possível clareza os papeis, e mais objectos que devem pessar á mesma Secretaria,
d'Estedo.

r aço das Necessidades, em 13 de Janeiro de 1837. = Sá da Bandeira.

.'<íiíi' - -

1\1JKISTERJO DJ.. JrSTlçA.

~iA~DA a RUXII.4. pela Secretaria d'Estado dos Negocios Ecclesiasticos e de
Justiça remetter ao Administrador Geral interino-do Districto da-Guarde o incluso
requerimento documentado em que o Presbyrero Manoel José Mendes da Fonseca
Parocho collado da Freguezia de Moimenta. da Serra, no' Concelho de Gouvêa, se
queixa do modo arbitraria porque a respectiva -Junta de Parochia lhe tirou parte
dos rendimentos proprios da Tgreja, na posse dos quaes legitimamente se achava: e
Ordena Sua Magestade que o referido Administrador Geral interino, sendo verda
deiro o que o requerente expõe, faça entrar a Junta Supplícada nos seus deveres,
declarando-Ihe , e a qualquer outra que a tenha imitado no procedimento de que se
tracta , que nenhum direito lhe compete para distraír do seu verdadeiro destino, que
é a congrua sustentação do Parocho , os rendimentos da Igreja, ou provenham de
pasmes, ou de fóros ou de outra origem, subsistente pelas Leis Novissimas: 'que as
sim fi Carta de Lei de 20 de Dezembro de 1834, como o Decreto de 19 de Setem
bro do anno proximo preterito , tiveram em vista Decorrer ao estado de penuría em
que vivia a generalidade dos Eccleeinsticos encarregados do importante Ofâc!o Pa
rochial ; e que por tanto aonde não existir 'essa penuria, cessa o preceito das citadas
disposições, e devem os Parochos continuai" na posse de todos 05 interesses que le
gitimamente lhes pertençam, sem que possam soffrer diminuição nelles 'por arbitri o
de quaesquer Autboridedes , antes que sobre a rnaterin se proveja por medida -ema..
nada do Poder -competente. ,'- ; . , -

Paço das Necessidades, em 13 de Janeiro de 1837.=Antonio 1I1[(",oe& -Lopes
V"':ieira de Castro.

Janeiro
II.

'fHESOURO PUBLI COo

TENDO sido presente a Sua Mogestnde a RAINHA a representação do Conta- U;',

dor de Fazenda do Districto de Béje , datada ' de 11 do corrente , ria qual expõe,
que tendo de se ausentar do mesmo 'Districto a fim de vir á Capital exercer as func-
çôes de Deputado ás Côrtes para que fôra ultimamente eleito pela divisão éleitoral
de Thomar, nomeara para o substituir no exercício do seu Emprego a Bernardo An»
toeio Possas da Motta, Secretario da dita Contadoria; e outro sim requisita uma
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